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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq llll2l-01

o rNsTrruro nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Cooperativa Agropecuária dos Pescadores da Mesorregião do
Amazonas - COOPEIXE.

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊrclr: Rua T-12, s/no, Quadra 35, Setor 2, Dom Pedro,
Tabatinga-AM.

ArrvrDAD[: lndúsúia de Beneficiamento e Armazenamento de Pescado

LocALrzAçÁo DA ArrvrDADE: Rua T-12, s/no, Quadra 35, Setor 2, Dom Pedro, nas
coordenadas geográficas 04'13'59,94'S e 69"56'33,68'W, Tabatinga -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma indústria de pescado par realizar o
beneficiamento, congelamento e armazenamento de pescado e a fabricação de gelo
em escama.

PoTENCTALPoLUTDoRiDEGRADIoon: Pequeno Ponro: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Anos.

Ate n çã o:
. Esta licença é composte de 13 restrições c/ou co[dições constântes tro verso, cujo nlo

cumprimeoto/atendimeirto sujeitará I süa invalidâção e/ou as peoalidades preyistas em Dormas.
. Esta licença Ílão comprova nem substitui o documellto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permânecer lla localização da atividade e erposta de formâ visível (freote e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'1I1/2I-OT

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Múnicipais, conforme aÍ.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitagão da renovação, da Licença Ambiental deverá ser requerida num praz, mínimo de

120 dies, antes do vencimento, coüforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.2150/T/05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerei ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de pqixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em vigor.

8. E expressamente proibida a deposiçâo e o descaÍe de resíduos de qualquer naturezá" em
corpos d'água e em Area de Preservação Permanente - APP, devendo os mesmos seÍ
acondicionados e direcionados a local ambientalmente seguro.

9. A coleta e o transpoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada paÍa estâ âtividade.

10. Quando ocorrer limpeza ou manutenção do sistema de tÍatamento de esgoto sanitririo,
encaminhar documento comprobatório da realizaçâo da mesma e do destino dados aos dejetos.

I l. Apresentar relatório de ensaio referente ao monitoramento do Sistema de Tratamento de

Efluente Líquido Industrial (enhada e saída), realizado por laboratório licenciado e cadastrado

neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na saída do sistema, e os laudos
analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: amôni4 pH, cor,
turbidea óleos e gtaxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentríveis, sólidos
suspensos, solidos fixos, DBOs, DQO, nitratos, nitritos, nitrogênio total, devendo ser realizado
ao 02 análises por ano (safra e enhessafra) para cada ano de vigência desta Licença e

encamiúadas â este Instituto no mês seguinte a análise. Havendo alterações nos valores
estabelecidos na Legislaçilo de quaisquer paÍâmetr-os, apresentar relatório com. as medidas
tomadas para coneção.

12. Apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais - PGRSI elaborado de

acordo com o Termo de Referência IPAAM, no prazo de 60 dias.
13. Apresentar Certificado Técnico Federal - CTF anualmple durante a vigência desta Licença.
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